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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

NA provado em .12:3- p. fe-  diSCUSSi 

das se 'sãos_ .1 .°1 Q. c/ 453.‘ 

PROJETO D2 LEI N2 P/() /96. 

.fl D2NOMINA00 AO PRn10 DO CURUMIM 

MANHAES. 

PRESIDENTE 

A Câmara Municipal de Guanhães, 2stado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — rica denominado "ZUIM17/A PI S P2112I2A DA 31L 

VA", o predio do Curumim em Guanhaes, edificado a Rua Tenente Rorácio 3o 

ares, n,12 809, nesta cidade. 

Art. 22 . 2sta Lei entra em vigor ni datt de sua publi—

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 11.uanhaee, aos 22 de março de 

1996. 
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Geraldo Jos& Pereira 

2refeito Municipal 
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